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EDITAL Nº 1/2025

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 RETIFICA O EDITAL Nº 07/2024
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO EM DIREITO PARA A PROCURADORIA

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM JUIZ DE FORA-MG

 

A PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM JUIZ DE FORA-MG, em conformidade com a Lei nº 11.788,
de 25 de setembro de 2008 e com a Portaria PGFN/ME nº 2614, de 04 de março de 2021, e tendo em vista o Processo Sele:vo para
o preenchimento de vaga(s) de estágio remunerado de graduação em Direito e formação de cadastro de reserva, que se dará em
conformidade com as regras previstas no Edital nº 01/2024, resolve:

 

I - Retificar o Anexo I do Edital nº 07/2024, passando a vigorar com a seguinte redação:

 

Onde se lê:

 

 Nome Número
de inscrição

Coeficiente de
Rendimento
Escolar (CRE)

Nota prova
oral

Peso prova
oral (2x) Total Geral

1 Isabelle Silva Sartine Fernandes de Oliveira ED-01-24/0017 89,7 96 192 281,7

2 Andrei Viol de Faria ED-01-24/0038 89 95 190 279

3 Matheus Bertolin Ribeiro ED-01-24/0008 88,47 96 192 280,47

4 Leonarda Oliveira de Souza ED-01-24/0011 82,49 95 190 272,49

 

Leia-se:

 

 Nome Número de
inscrição

Coeficiente de
Rendimento
Escolar (CRE)

Nota prova
oral

Peso prova
oral (2x) Total Geral

1 Isabelle Silva Sartine Fernandes de Oliveira ED-01-24/0017 89,7 96 192 281,7

2 Matheus Bertolin Ribeiro ED-01-24/0008 88,47 96 192 280,47

3 Andrei Viol de Faria ED-01-24/0038 89 95 190 279

4 Leonarda Oliveira de Souza ED-01-24/0011 82,49 95 190 272,49

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente

THALES DO NASCIMENTO PEREIRA

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/02/2025



Procurador Seccional da Fazenda Nacional em Juiz de Fora/MG
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thales do Nascimento Pereira, Procurador(a) Seccional, em 21/02/2025, às 15:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 48731330 e o código CRC 5E274F68.

 

Referência: Processo nº 18213.000009/2024-66. SEI nº 48731330

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

